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S2­C0T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  11065.003125/2009­08 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2001­000.217  –  Turma Extraordinária / 1ª Turma  
Sessão de  29 de janeiro de 2018 

Matéria  IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA  

Recorrente  MARIO LUIZ GERBER 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Ano­calendário: 2004 

DESPESAS  MÉDICAS.  RECIBOS  GLOSADOS  SEM  QUE  TENHAM 
SIDO APONTADOS INDÍCIOS DE SUA INIDONEIDADE. 

Os recibos de despesas médicas não tem valor absoluto para comprovação de 
despesas médicas, podendo ser solicitados outros elementos de prova, mas a 
recusa  a  sua  aceitação,  pela  autoridade  fiscal,  deve  ser  acompanhada  de 
indícios  consistentes  que  indiquem  sua  inidoneidade.  Na  ausência  de 
indicações  desabonadoras,  resta  a  apreciação  das  provas,.que  foram 
suficientes para a caracterização de despesas médicas. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  dar 
provimento ao Recurso Voluntário. 

(assinado digitalmente) 

Jorge Henrique Backes ­ Presidente e Relator 

Participaram  das  sessões  virtuais  não  presenciais  os  conselheiros  Jorge 
Henrique  Backes  (Presidente),  Jose  Alfredo  Duarte  Filho,  Jose  Ricardo  Moreira,  Fernanda 
Melo Leal.  
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 DESPESAS MÉDICAS. RECIBOS GLOSADOS SEM QUE TENHAM SIDO APONTADOS INDÍCIOS DE SUA INIDONEIDADE.
 Os recibos de despesas médicas não tem valor absoluto para comprovação de despesas médicas, podendo ser solicitados outros elementos de prova, mas a recusa a sua aceitação, pela autoridade fiscal, deve ser acompanhada de indícios consistentes que indiquem sua inidoneidade. Na ausência de indicações desabonadoras, resta a apreciação das provas,.que foram suficientes para a caracterização de despesas médicas.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Jorge Henrique Backes - Presidente e Relator
 Participaram das sessões virtuais não presenciais os conselheiros Jorge Henrique Backes (Presidente), Jose Alfredo Duarte Filho, Jose Ricardo Moreira, Fernanda Melo Leal. 
 
 
 
  Trata-se de Notificação de Lançamento relativa à Imposto de Renda Pessoa Física.
Destacamos algumas passagens do Acórdão de Impugnação:



Em Acórdão de Impugnação do mesmo contribuinte para o ano calendário de 2007 consta:


Os fundamentos do lançamento, que se encontram na Notificação de Lançamento, são os seguintes:

Apresentamos abaixo documentos e algumas passagens do Recurso Voluntário apresentados pelo contribuinte:




 Conselheiro Jorge Henrique Backes, Relator
Verificada a tempestividade do recurso voluntário, dele conheço e passo à sua análise.
Trata-se lançamentos de 4 anos-calendários desse mesmo contribuinte, Processos nºs: 11065.003123/2009-19, 11065.003124/2009-55 11065 .003125/2009-08 e 11065.003126/2009-44. O contribuinte apresentou ficha financeira onde consta desconto de plano de saúde, sob rubrica FAS, pleiteando tratar-se de despesas médicas.
Diante da inexistência de procedimento de verificação sobre os documentos apresentados, resta o exame dos mesmos, havendo indicações claras de que se trata de despesas médicas.
O contribuinte declara que seja despesa de plano de saúde; a sigla FAS significa Fundo Assistencial de Saúde; esse valor foi descontado do contribuinte; é comum a prática das empresas de descontar plano de saúde.
Assim, não existindo indicação em contrário, e na livre apreciação da prova entendemos que se trata de despesas médicas.

Conclusão
Em razão do exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntário.
É como voto.
 (assinado digitalmente)
Jorge Henrique Backes - Relator
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Relatório 

Trata­se de Notificação de Lançamento relativa à  Imposto de Renda Pessoa 
Física. 

Destacamos algumas passagens do Acórdão de Impugnação: 

 

 
 

Em Acórdão de Impugnação do mesmo contribuinte para o ano calendário de 
2007 consta: 

 

 

Os  fundamentos  do  lançamento,  que  se  encontram  na  Notificação  de 
Lançamento, são os seguintes: 
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Apresentamos  abaixo  documentos  e  algumas  passagens  do  Recurso 
Voluntário apresentados pelo contribuinte: 

 

 

 

Voto            

Conselheiro Jorge Henrique Backes, Relator 

Verificada  a  tempestividade  do  recurso  voluntário,  dele  conheço  e  passo  à 
sua análise. 

Trata­se  lançamentos  de  4  anos­calendários  desse  mesmo  contribuinte, 
Processos  nºs:  11065.003123/2009­19,  11065.003124/2009­55  11065  .003125/2009­08  e 
11065.003126/2009­44.  O  contribuinte  apresentou  ficha  financeira  onde  consta  desconto  de 
plano de saúde, sob rubrica FAS, pleiteando tratar­se de despesas médicas. 
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Diante da inexistência de procedimento de verificação sobre os documentos 
apresentados, resta o exame dos mesmos, havendo indicações claras de que se trata de despesas 
médicas. 

O  contribuinte  declara  que  seja  despesa  de  plano  de  saúde;  a  sigla  FAS 
significa Fundo Assistencial de Saúde; esse valor foi descontado do contribuinte; é comum a 
prática das empresas de descontar plano de saúde. 

Assim, não existindo indicação em contrário, e na livre apreciação da prova 
entendemos que se trata de despesas médicas. 

 

Conclusão 

Em razão do exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntário. 

É como voto. 

 (assinado digitalmente) 

Jorge Henrique Backes ­ Relator 
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